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ESTADO DE SÃO PAULO 

-

L E I n9 1.898, de 21 de outubro de 1.985. 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITIN 
GA A CELEBRAR CONVENIO COM O DEPARTAMENTO DE 
EDIFÍCIOS E OBRAS PÜBLICAS - DOP, AUTARQUIA -
VINCULADA À SECRETARIA DE OBRAS E DO MEIO AM
BIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, OBJETIVANDO O 
RECEBIMENTO DE COLABORAÇÃO PARA RECONSTRUÇÃO 
DE PONTES. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta<fúaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

-
FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul-
ga a seguinte Lei:-

· ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo deste Muni-
c{pio autorizado a celebrar com o Departamento de Edif{cios e Obras PÚ 
blicas - DOP, Convênio para efeito de reconstrução das seguintes pon 
tes: 

- Ponte da Estrada da Diamantina (TQR040); 

- Ponte da Estrada de Monte Alto (TQR 010), 

na qual o Departamento colaborará com a Prefeitura, com a importância 
fixa de CR$ 15.000.000 (quinze milhões de cruzeiros), para execução da 
referida obra. 

ARTIGO 29 - A Prefeitura Municipal executará -
diretamente ou através de terceiros a referida obra, nas condições es
tabelecidas pelo Convênio a ser lavrado para a execução do objeto meneie 
nado nesta Lei, portanto, ficando o Departamento isento de quaisquer -
outras colaborações, além da estabelecida no referido Convênio, para a 
execução e conclusão do objeto em apreço. 

ARTIGO 39 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um Crédito Especial no valor de CR$ 15.000.000 (quinze milhões de cru
zeiros) destinado a efetuar as despesas decorrentes com a execução da 
obra prevista no referido Convênio. 
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ARTIGO 49 - Esta 
de sua publicação, revogadas as disposiç 

. - . 
ei entrara em vigor na 

- . 
es" em contr rio . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUA ITINGA, a 21 de o tubro de 1.985. 
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Registrada e publicada na Secretar' da Prefeitura, na data supra. 
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